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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 

Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do DF

 Número do processo: 0718963-37.2019.8.07.0015

 Classe judicial: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

 AUTOR: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 RÉU: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

SENTENÇA

GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS – COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME (OVEN)
ajuizou o presente pleito de decretação de autofalência com fundamento no artigo 105 da Lei n.º
11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperações de Empresas - LFRE).

 

A inicial foi acompanhada dos documentos e demonstrativos contábeis referentes aos 3(três) últimos
exercícios e demais documentos.

 

O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido para decretar a falência da requerente –
ID. 50998351.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A parte é legítima e há interesse de agir. Estão presentes as condições para o exercício do direito de ação,
bem como os pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo.

 

A questão de mérito diz respeito a direito e a fato, mas a prova é unicamente documental, razão pela qual,
nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), passo ao julgamento antecipado
da lide.
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O art. 2º da LFRE dispõe que os institutos da falência e da recuperação judicial são exclusivamente
aplicáveis a empresários, sejam eles individuais ou sociedades, :in verbis  

"Art. 1  Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência o do empresário
, doravante referidos simplesmente como devedor". (grifei)e da sociedade empresária  

 

A definição legal de empresário se encontra no Código Civil, que estabelece em seu art. 966 que:

 

"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para
a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica,
literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da
profissão constituir elemento de empresa".

 

No caso em tela, vê-se que a sociedade empresária autora encontra-se registrada perante a Junta
Comercial do Distrito Federal, exercendo profissionalmente e de modo organizado a atividade econômica
de circulação de bens e serviços, conforme descrito em seu objeto social (ID. 45300620).

 

Já o art. 105 da LFRE, estabelece que:

 

"Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos para pleitear
sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de
prosseguimento da atividade empresarial, acompanhadas dos seguintes documentos:

 

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária
aplicável e compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;

d) relatório do fluxo de caixa;

 

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos
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respectivos créditos;

 

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva estimativa de valor e documentos
comprobatórios de propriedade;

 

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, a indicação
de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens pessoais;

 

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei;

 

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos endereços, suas
funções e participação societária".

 

No caso em tela, a parte autora declarou em sua petição inicial que, em razão da sua deficiência financeira
causa pela má administração, o negócio não gerou os resultados esperados, o que teria culminado na
situação de insolvência que se encontra. Assevera também que outros dois fatos contribuíram para a
inexequibilidade do negócio, quais sejam, a crise econômica, que ainda propaga efeitos no comércio, e a
redução do consumo de alimentos denominados ‘junk food’. 

 

Assim, diante da prova dos autos, entendo presentes requisitos legais, razão pela qual a decretação da
falência se torna imperativa.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e, com fundamento artigo 105 da Lei de Falências e
Recuperações de Empresas (LFRE), decreto, nesta data, a falência de GO ALIMENTOS

com sede no QUADRA SHC/AOSCUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, 
2/8 LOTE 05 LOJA 210 SN - BAIRRO AREA OCTOGONAL CEP 70660-090 - BRASILIA/DF, inscrita
no CNPJ sob o n.º 28.787.837/0001-41.

 

Consigno que a sociedade autora tem por objeto restaurantes e comércio de alimentos.

 

São sócios da empresa a Sra. , inscrita no CPF sob o n.ºGLAUCIA COSTA DE CASTILHO
001.890.141-72, e o Sr. , inscrito no CPF sob o nº 084.245.498-56, queWAGNER VALERIO VIEIRA
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exerce a administração da sociedade, conforme certidão simplificada – ID. 45300620.

 

1. Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados retroativamente a partir de 09/08/2019,
data do protocolo do pedido de falência, (art. 99, inc. II, da LFRE).

 

2. Diante da universalidade do juízo falimentar, decreto a suspensão das eventuais ações ou execuções em
curso contra o ora falido (art. 99, inc. V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar quantia
ilíquida (art. 6º, §1º) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

 

3. Advirto a sociedade empresária falida sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, do art. 99, da
LRF).

 

4. Como diligências para salvaguardar os interesses das partes envolvidas, nos termos do art. 99, inc. VII,
da LFRE, determino, :com urgência

 

a) o bloqueio das quantias eventualmente existentes em contas cadastradas em nome do falida, pelo
sistema BacenJud. 

b) .o bloqueio total de veículos automotores em nome da requerida pelo sistema RenaJud

c) a expedição de mandado de lacração do estabelecimento da falida (inc. XI do art. 99 da LRF) e de
arrolamento de bens, inclusive eventual numerário em caixa. A diligência que deverá ser efetuada
por ao menos dois Oficiais de Justiça, que deverão ser acompanhados pelo Administrador Judicial.

 

Determino, ainda, a realização de pesquisa de imóveis em nome da sociedade falida e de seus sócios, por
meio do sistema ERIDF; bem como a pesquisa das declarações de bens e rendas dos últimos 03 (três)
exercícios, da sociedade e de seus sócios, observado o sigilo legal.

 

5. Em cumprimento ao art. 99, inc. IX, da LFRE, nomeio como Administradora Judicial, DILMA
, , com endereço na Quadra 201, Conjunto 08, Lote 19, SalaROCHA DA SILVA LIMA OAB/DF 47.108

103, Recanto das Emas/DF, CEP 72.610-108, telefones (61) 3256-9068 e 99986-9791, e-mail
qpdilma@gmail.com, de segunda à quinta-feira de 8h às 18h e sexta-feira de 8h às 14h, devendo ser
intimada para assinar o termo de compromisso no prazo de 48 horas (art. 33, da LRF), após a expedição
deste.

 

6. Reafirmo o prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do edital de publicação desta sentença e da
relação de credores, para os credores apresentarem as declarações e documentos justificativos de seus
créditos, advertidos que as declarações intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de
custas e através de advogado com procuração regular (art. 99, inc. IV, da LFRE).
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Da habilitação de crédito retardatária trabalhista

 

No processo de verificação de créditos, há a chamada habilitação retardatária em que o credor pede a
inclusão de um crédito após o prazo de 15 (quinze) dias conferido para habilitação perante o
administrador judicial.

 

Trata-se, em regra, de ação incidental dirigida ao juiz da falência ou da recuperação judicial pretendendo
a declaração da qualidade de credor para participação da demanda e, oportunamente, do pagamento,
conforme dispõe o art. 10 da Lei n. 11.101/2005.

 

Todavia, o art. 6º, §2º, da LF, dispõe:

 

“É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos
derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se
refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça especializada até a apuração do

”.respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral pelo valor determinado em sentença

 

Infere-se da leitura desse artigo que, no caso do crédito trabalhista, se o credor já promoveu a reclamação
trabalhista para declarar o valor do seu crédito, ou seja, se o crédito trabalhista e o seu valor já foram
reconhecidos pela justiça especializada do trabalho, ele deve ser incluído diretamente no quadro geral de
credores sem a necessidade do ajuizamento de habilitação de crédito judicial.

 

Essa abreviação do procedimento se deve ao fato de que o procedimento de verificação de crédito já foi
realizado perante o juízo do trabalho, o qual tem a competência absoluta para definir a classificação do
crédito e para liquidá-lo.

 

O Enunciado 73 da II Jornada de Direito Comercial ratifica esse entendimento:

 

“ 73 - Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do  do artigo  da Lei n. § 2º 6º 11.101
/05, é necessário que, no juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado
até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação da falência, para não se ferir a par
condicio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n. /2005. Referência11.101
legislativa: arts. 6º, §§ 1º e 2º; 9º, inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei n. , de 09/02/2005”. 111.101  

 

Nesse sentido, para inscrever o crédito trabalhista no quadro geral de credores, basta que o credor
apresente diretamente ao administrador judicial, A QUALQUER TEMPO ATÉ A CONSOLIDAÇÃO
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DO QUADRO GERAL DE CREDORES, a certidão de crédito expedida pelo juízo do trabalho com a
indicação do crédito (líquido exequente/exequendo) atualizado até a data da quebra, conforme determina
o art. 9º da LF.

 

Além da apresentação da certidão do crédito, o credor ainda deverá informar ao administrador judicial o
seu número de CPF e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo.

 

Destaco não ser necessário a contratação de advogado para a realização desse ato, podendo ser realizada
pelo próprio credor.

 

7.  em que conste a íntegra da presente sentença (art. 99, parágrafo único, da LFRE), naPublique-se edital
mesma oportunidade, publique-se também a primeira relação de credores (ID. 41996436).

 

Do edital deve constar também aviso aos CREDORES TRABALHISTAS acerca da desnecessidade do
ajuizamento de habilitação de crédito trabalhista retardatária, devendo tão somente apresentar diretamente
ao administrador judicial certidão de crédito emitida pela Justiça do Trabalho constando o líquido
exequendo/exequente atualizado até a data da quebra. No edital deverá constar expressamente que na
certidão de crédito trabalhista o valor do crédito deverá estar atualizado até a data da quebra, caso

.contrário, o crédito não será habilitado

 

8. Intime-se também o administrador judicial para cumprir a presente decisão, ou seja, receber as
certidões de créditos retardatárias  e sempre que possível dar recibo, bem como apresentar àtrabalhistas
Secretaria deste juízo (mediante o envio de arquivo no formato Excel para o endereço 
01vfalencia@tjdft.jus.br), mensalmente até o dia 05 de cada mês, a lista de credores atualizada, a fim de
permitir o controle das habilitações.

 

Esclareço o administrador judicial de que essa atribuição não se confunde com a apresentação da segunda
relação de credores ou do quadro geral de credores oportunamente nos próprios autos da
falência/recuperação judicial.

 

9.  nos termos dos incisos VIII, X e XIII do art. 99 LFRE.Oficie-se,

  

10.  à Receita Federal comunicando a decretação da falência da requerida, determinando aOficie-se
atualização do seu CNPJ para constar “ ”.massa falida de

 

11.  de primeiras declarações para o dia .  mandado deDesigno audiência 04/03/2020, às 14h Expeça-se
intimação da audiência para o ex-sócio da falida WAGNER VALERIO VIEIRA (CPF n.º 084.245.498-56
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– endereço indicado na petição inicial), bem como para o ex-administrador RODRIGO COSTA DE
CASTILHO (endereço no Recanto da Serra, Casa 13, Bairro Nova Colina, Brasília/DF, CEP 73.271-901
– ID. 41996393). 

 

12. Visando não incrementar o passivo com as despesas de convocação e realização, deixo, por ora, de
determinar a convocação da Assembleia-Geral de Credores, para a constituição do Comitê de Credores
(art. 99, inc. XII, da LFRE), ressalvando que a convocação da AGC poderá ser postulada a qualquer
tempo pelo Administrador Judicial (art. 22, inc. I, “g”, da LFRE) ou por credores que representem ao
menos 25% do valor total dos créditos de qualquer uma das classes (art. 36, §1º, da LFRE). 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.

Brasília/DF, datado e assinado eletronicamente. 

MARCIA REGINA ARAUJO LIMA
Juíza de Direito Substituta
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
3103-0698- Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Nesta

 

Ofício Circular n.º 544/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 6 de maio de 2020 09:07:36

 

Processo n. 0718963-37.2019.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente:GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:
28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:

Requerido:GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:
28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 08/01/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE
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. ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 28.787.837/0001-41)

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar. 

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

  Segue o teor do dispositivo da sentença ID 52709183: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido e,
com fundamento artigo 105 da Lei de Falências e Recuperações de Empresas (LFRE), decreto, nesta
data, a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

com sede no QUADRA SHC/AOS 2/8 LOTE 05 LOJA 210 SN - BAIRRO AREA OCTOGONALME, 
CEP 70660-090 - BRASILIA/DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.787.837/0001-41. Consigno que a
sociedade autora tem por objeto restaurantes e comércio de alimentos. São sócios da empresa a Sra. 

, inscrita no CPF sob o n.º 001.890.141-72, e o Sr. GLAUCIA COSTA DE CASTILHO WAGNER
, inscrito no CPF sob o nº 084.245.498-56, que exerce a administração da sociedade,VALERIO VIEIRA

conforme certidão simplificada – ID. 45300620.1. Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias
contados retroativamente a partir de 09/08/2019, data do protocolo do pedido de falência, (art. 99, inc. II,
da LFRE).2. Diante da universalidade do juízo falimentar, decreto a suspensão das eventuais ações ou
execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inc. V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se
demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).3.
Advirto a sociedade empresária falida sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, do art. 99, da
LRF)(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo ao qual se refere.

Atenciosamente,

 

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 

Juiz de Direito 

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E
DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.3103-0698- 

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasília - DF

 

Ofício Circular n.º 546/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 6 de maio de 2020 09:19:23

Processo n.º 0718963-37.2019.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
CPF/CNPJ: 28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  

Requerido: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:
28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 08/01/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE

.ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 28.787.837/0001-41)

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
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quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença ID 52709183: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido e,
com fundamento artigo 105 da Lei de Falências e Recuperações de Empresas (LFRE), decreto, nesta
data, a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

com sede no QUADRA SHC/AOS 2/8 LOTE 05 LOJA 210 SN - BAIRRO AREA OCTOGONALME, 
CEP 70660-090 - BRASILIA/DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.787.837/0001-41. Consigno que a
sociedade autora tem por objeto restaurantes e comércio de alimentos. São sócios da empresa a Sra. 

, inscrita no CPF sob o n.º 001.890.141-72, e o Sr. GLAUCIA COSTA DE CASTILHO WAGNER
, inscrito no CPF sob o nº 084.245.498-56, que exerce a administração da sociedade,VALERIO VIEIRA

conforme certidão simplificada – ID. 45300620.1. Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias
contados retroativamente a partir de 09/08/2019, data do protocolo do pedido de falência, (art. 99, inc. II,
da LFRE).2. Diante da universalidade do juízo falimentar, decreto a suspensão das eventuais ações ou
execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inc. V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se
demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).3.
Advirto a sociedade empresária falida sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, do art. 99, da
LRF)(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS ÓRGÃOS
JURISDICIONAIS SUBORDINADOS. 
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
3103-0698- Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) da(s) Vara(s) do Trabalho do Distrito Federal 

Nesta

 

Ofício Circular n.º 545/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 6 de maio de 2020 09:17:23

Processo n.º 0718963-37.2019.8.07.0015.

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

Requerente: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
CPF/CNPJ: 28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  

Requerido: GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:
28.787.837/0001-41 e MASSA FALIDA DE GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA,

 

Senhor(a) Juiz(a), 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 08/01/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE

.ALIMENTOS LTDA (CNPJ: 28.787.837/0001-41)

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
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quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença ID 52709183: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido e,
com fundamento artigo 105 da Lei de Falências e Recuperações de Empresas (LFRE), decreto, nesta
data, a falência de GO ALIMENTOS CUSTOMIZADOS - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

com sede no QUADRA SHC/AOS 2/8 LOTE 05 LOJA 210 SN - BAIRRO AREA OCTOGONALME, 
CEP 70660-090 - BRASILIA/DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.787.837/0001-41. Consigno que a
sociedade autora tem por objeto restaurantes e comércio de alimentos. São sócios da empresa a Sra. 

, inscrita no CPF sob o n.º 001.890.141-72, e o Sr. GLAUCIA COSTA DE CASTILHO WAGNER
, inscrito no CPF sob o nº 084.245.498-56, que exerce a administração da sociedade,VALERIO VIEIRA

conforme certidão simplificada – ID. 45300620.1. Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias
contados retroativamente a partir de 09/08/2019, data do protocolo do pedido de falência, (art. 99, inc. II,
da LFRE).2. Diante da universalidade do juízo falimentar, decreto a suspensão das eventuais ações ou
execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inc. V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se
demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).3.
Advirto a sociedade empresária falida sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, do art. 99, da
LRF)(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS

ÓRGÃOS JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.


